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<;›1‹¬íc1 O NO. 473 / 2019 / GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Andradas, 9 de Outubro de 2919. 

A Sua Excelência O senhor 

Rodrigo Aparwido Lopes 

Prefeito Municipal 

Assar: tu: EIHÇHITIÍIIÍIÂ 

A Câmara Municipal de Aforadas encaminha rnatória aprovada um Sessão Oraináriz. 
realizada no .ia 08 de oatubro de 2019, qual seja; 

*Dispõe sabre o Estatuto c Regimento Interno da Guarda Municipal de Andradas 
;GM.‹*.) e *`c*=rmina oLztrz1~; providências", conforme Autógrafo nó -flã-7/2019. 

p1-:o.IE'ro DE LEI COMPLEMENTAR, FELO E`(ECUTÍVO., N" 05/2019. que: / 

/-.¡â:1'-.c1‹›sa1n‹=1¬.te. 
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